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    PREFÁCIO




    Ricardo Castilho




     O ambiente acadêmico, meu espaço de realização profissional, de convivência social e de militância intelectual, me reserva, praticamente todos os dias, gratas surpresas. A afabilidade dos colegas que me entregam o seu respeito e a sua confiança no dia a dia dos diálogos, na cumplicidade dos projetos e na partilha de experiências e conhecimentos, é, posso dizer sem metáforas, o alimento que me sustenta e me dá energia para seguir em direção a um futuro mundo melhor. E, a cada dia, renovo minha esperança no papel do advogado nessa busca pela felicidade coletiva.




    Muitas e muitas vezes enfrentei situações em que precisei justificar por que um jurista aceita defender um assassino cruel, ou um usurpador de direitos, ou um assediador contumaz. Respondo sempre, e convicto, que o papel do advogado é assegurar que o acusado, mesmo autor de crime hediondo, tenha os seus direitos observados, e que seu julgamento se dê conforme todas as regras que lhe assegurem justiça. Não fosse assim, e retrocederíamos a um tempo sombrio em que não haveria segurança jurídica.




    Embora o tempo passe, os costumes mudem e se faça necessária uma constante vigilância para que se mantenha o Direito em simetria com a realidade social e com a expectativa da sociedade, não muda o espírito humanitário do Direito, de ser o instrumento regulador da sociedade, sancionando obediência e transgressão com a dosimetria mais justa, mais adequada e mais humana. Para isso, o advogado do novo milênio conhece, prática e incorpora os direitos humanos, os direitos fundamentais e os direitos da personalidade.




    O Direito tem códigos, conjuntos de diretrizes que reúnem, numa única lei, normas de um mesmo ramo do direito. São compilações organizadas que tomaram décadas e até séculos de estudos, reflexões, análises e práticas comparadas. Nosso Código Civil, por exemplo, tem inspiração na codificação realizada por Napoleão Bonaparte, em 1804. Nosso Código Penal traz, em sua gênese, a inspiração humanitária do pensamento de Cesare Beccaria (Dos delitos e das penas, 1764), com o princípio da proporcionalidade da pena à infração praticada, buscando suprimir – ou ao menos limitar – o arbítrio e a arrogância de juízes extremados.




    Entretanto, e aplico esta palavra sem a sua acepção adversativa de conjunção, mas na sua classe de advérbio, que significa entrementes, nesse ínterim, nesse meio tempo, não mais a pena, o pergaminho, o livro de tombo, a datilografia, a estenografia, a transmissão de dados por ondas de calor, a telefonia, o computador, a web, a Internet das Coisas. A geração de dados se avoluma, se acumula, se avulta, às vezes se avilta. A ação humana é demandada a cada dia, ou a cada hora, mais e mais. Buscamos sem parar a ajuda das máquinas. O ábaco deu lugar aos grandes fichários eletrônicos, as linguagens se aperfeiçoam, surgem os algoritmos, a velocidade de processamento ultrapassa a capacidade de reação do legislador e do julgador. E os falsários, que sempre existem, aprendem depressa, avançando antes que a lei os alcance, apesar de seus braços longos.




    Estamos no ponto em que a inteligência humana se apoia em inteligência artificial, para o bem e para o mal. Num ponto em que pensar criticamente, com base na jusfilosofia e nos pensadores vem a ser o caminho para estabelecer valores e normatizar atitudes que nos levem a adequar o escopo de nossas ações e habilidades para fazer frente àquilo e àqueles que pretendam enfrentar, desafiar e transformar as relações entre Direito, justiça e humanidade.




    E aqui volto a pensar nas pessoas que, companheiras no entendimento do papel do Direito, compartilham comigo ideias e reflexões para a atualização e refinamento da atividade advocatícia. Nome que se destaca nessa imensa planície que chamamos Academia é Jossiani Honório Dias. Vou sintetizar a sua história de dedicação ao Direito. Pós-doutora em Democracia e Direitos Humanos pela Universidade de Coimbra, Portugal; doutora em Função Social do Direito. Mestre em Direitos da Personalidade. Graduada em Direito em 2007. Pós-Graduada em Direito Público Material pela Universidade Gama Filho e em Direito Aplicado pela Escola da Magistratura do Paraná. Professora de Direito na PUC-PR, advogada, palestrante e uma das fundadoras da BY HONOR Cursos em Desenvolvimento Humano.




    Encontrei-a na Fadisp, a Faculdade Autônoma de Direito. E tivemos não apenas a empatia necessária entre professor e aluna, mas admiração e respeito que resultaram no convite para que eu a orientasse em sua tese de doutorado, que tenho a honra de prefaciar.




    Que fiz eu, a não ser ouvir e, como Sócrates, indagar, de modo a que ideias fossem dadas à luz? Perdoem-me a referência imodesta, mas o fato é que Jossiani vinha aos nossos encontros com o pensamento formado, armada de repertório jurídico e humanitário pronto, trabalhado e pesquisado. Sabia desde o início qual era o objetivo da sua pesquisa, aonde queria chegar e que espécie de contribuição esperava entregar à comunidade acadêmica. Mais que isso, que orientação poderia – como certamente poderá – deixar à disposição dos advogados que precisam se adaptar a estes novos tempos em que a inteligência humana deve domar a inteligência da máquina. Como ela mesma diz, o Direito é sujeito, mas ao mesmo tempo objeto, da transformação provocada pela inteligência artificial.




    Contudo, a introdução de tecnologias não exime, não transige, não prescinde, da figura humana como central dessa transformação. Sensibilidade é apanágio dos seres humanos. A experiência também, porque não se mede apenas em volume de dados, mas em aprendizado, compreensão de contextos, avaliação de importâncias relativas – que algoritmo alcançará isso? Uma frase de Jossiani, que selecionei deste seu trabalho, ao comentar o Metaverso, pode ser estendida e entendida dentro de qualquer contexto de inteligência artificial, porque é: “socialmente construído, politicamente orientado, economicamente condicionado e historicamente situado”. Uma frase preciosa pela sua intenção de síntese. No centro, a pessoa. Com as nuanças da humanidade, irrepetíveis por mecanismos ou programas tecnológicos.




    Porém, o próprio uso da tecnologia tem contribuído para modificar comportamentos. A isso é preciso estar atento.




    Em relação a questões complexas, e Jossiani dá como exemplo o gerenciamento de assédio online e moderação de conteúdo, jamais – e insisto nesta palavra, mesmo sob o risco de exagero, já que não sabemos como a tecnologia ainda pode nos surpreender – poderão ser deixadas para gerenciamento de um recurso não humano. Temos visto usos recentes de inteligência artificial que podem ser excepcionais auxílios para advogados. Um deles é o estudo dito preditivo de comportamento de jurados, de modo a permitir uma seleção de membros do júri que em tese votariam conforme a a expectativa da defesa ou da acusação. Mas... seria ética essa seleção? Atenderia aos pressupostos da justiça?




    De toda forma, a realidade está posta. A inteligência artificial está entre nós e evoluindo. O advogado que não queira se deixar submergir no universo do desconhecimento – ou do desemprego – precisa, deve, tem que dominar os meandros da tecnologia e compreender como ela deve ser útil para acelerar processos de rotina, para avaliação de possibilidades técnicas e para comparação rápida de casos e de jurisprudência, pela análise de big data. Em suma, já não é apenas suposição o fato de que a inteligência artificial vai transformar sistemas e processos jurídicos – já acontece, em escritórios e em instituições. Para se adaptar a isso, o profissional será chamado a exercitar o cérebro, pesquisar, criticar, ouvir e indagar. Tendo, como o farol de sua profissão, a ética e a humanidade.




    Vou me apropriar de um trecho esclarecedor de Jossiani: “(...) uma competência essencial para advogados: habilidades de resolução de problemas e tomada de decisões para aconselhar clientes sobre a melhor forma de atender às suas necessidades, objetivos e necessidades. Para deliberar bem, o que requer simpatia, empatia, desapego, e compreensão de comportamento humano, é preciso, portanto, ser capaz não apenas de pensar com clareza, mas também de sentir de certas maneiras. A pessoa que mostra bom senso na deliberação será assim marcada tanto por suas disposições afetivas quanto por seu poder intelectual, e saberá mais do que os outros porque sente o que eles não podem”.




    Este trabalho, de abordagens múltiplas e complexas, escorada em rica bibliografia, apresenta alternativas de adaptação do advogado diante das transformações promovidas pela tecnologia, e não preciso adiantar nesta apresentação o que a autora pesquisou e indica como habilidades essenciais do novo advogado – ou o advogado dos novos tempos. Basta que eu diga que a leitura desta tese é fundamental para quem 1) teme que a inteligência artificial vai tornar desnecessários os advogados e 2) já percebeu que deve evoluir, como ela, para a controlar e utilizar-se dela para continuar a atuar na seara jurídica. Respeitando, evidentemente, aspectos como a proteção de dados pessoais. Como lembra Jossiani, o Direito é sujeito de garantir segurança social, e ao mesmo tempo objeto de transformação. A semântica pode ser sutil, neste caso, mas as implicações são evidentes. Dramáticas, talvez. Alvissareiras, certamente.




    O pressuposto principal é que a tecnologia é boa; (parodiando Rousseau) a sociedade é que a corrompe. Cabe ao advogado contemporâneo superar os desafios e superar a si mesmo, trabalhando inclusive para aperfeiçoar o próprio Direito, como ciência e como representação de uma sociedade em um determinado momento de tempo. Assim tem sido a história da Humanidade, desde o pergaminho até a Inteligência Artificial – ou o que vier depois. O ser humano, este seguirá comandando as transformações e as tensões.
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    O DIREITO COMO SUJEITO E OBJETO DE TRANSFORMAÇÕES 




    O Direito apropria-se de um vasto conceito social, inequívoco que sua função é a organização e o controle social de um povo, categoricamente ele existe pela sociedade e para a sociedade. Há diversas formas de o direito atuar como instrumento regulador e protetor das pessoas, o intuito é manter sempre uma sociedade justa e equilibrada, livre de preconceitos e discriminações.




    Como um sistema lógico de controle social, o direito deve estar atento às mudanças tecnológicas, também são relevantes a incidência de políticas públicas do Estado, que tenham como intuito proteger a liberdade e privacidade das pessoas, dispensando meios que equilibrem o sistema para que as pessoas utilizem os mecanismos tecnológicos, sem perder a privacidade e autonomia. A atuação frente as mudanças sociais, estatais e pessoais devem ser efetivas e mantenedora de estados pessoais, para que não violem a dignidade da pessoa humana.




    Com foco, o direito como sujeito tem o papel de trazer segurança jurídica para a sociedade. Neste esteio, a teoria emergente do Direito Natural titulada hobbesiana, o considera como “um conjunto de direitos inatos e invioláveis, inerentes aos indivíduos, de modo que o Estado deveria ser concebido para garantir esses direitos individuais”. Desse modo, preservando os direitos individuais, “o Estado estaria protegendo também a sociedade, conservando o bem comum”. Já John Locke compreende que “os direitos naturais definem os limites do poder soberano na sociedade civil, de modo que estado natural e sociedade civil não estariam absolutamente desligados”.1




    Atualmente, a valorização da pessoa humana, bem como o reconhecimento de que todo ser humano é dotado de dignidade, outorga ao homem um valor que não decorre de raça, cor, sexo, cultura, religião ou das experiências de vida, mais sim de um valor intrínseco ao indivíduo que merece ser respeitado como o principal destinatário da ordem jurídica.




    Desde os primórdios da civilização, muitas foram as reivindicações e lutas para que o ser humano conquistasse o respeito e a dignidade, porém com as mudanças culturais, advindas ao longo dos anos a sociedade passou por muitas transformações, existe uma necessidade cada vez maior de afirmação de direitos e valores universais protetivos da pessoa humana. Deve haver uma efetiva conexão entre o Direito e a sociedade, a compreensão da ética e moral no livre desenvolvimento da pessoa.




    O sentido é que o Direito acompanhe o franco desenvolvimento da sociedade e supere os valores e os paradigmas tradicionais, protegendo a todos os seres humanos, assim como a manutenção da ordem e do equilíbrio social com mecanismos regulatórios eficientes, voltados para todos os indivíduos e especialmente protegendo e integrando o ser humano, para que o desenvolvimento humano acompanhe os avanços tecnológicos e suas benfeitorias.




    Hodiernamente, existe uma gama de tratados internacionais versando sobre direitos humanos, além do surgimento de diversos organismos internacionais humanitários de organizações não governamentais que prestam serviço de assistência humanitária.




    Nessa égide histórico-cultural, subsequentemente a tantos movimentos nacionais e internacionais, há um progresso no que diz respeito à proteção da pessoa humana no Estado democrático. Nota-se um sistema que pretende unificar alguns direitos inerentes ao ser humano consagrando-os como juridicamente universais.




    O direito se torna cada vez mais global, em termos Barroso explica: “A globalização do direito é uma característica essencial do mundo moderno, que promove, no seu atual estágio, a confluência entre Direito Constitucional, Direito Internacional e Direitos Humanos”.2




    Na atualidade existe uma certa invisibilidade de garantir proteção a todos, constantemente com diferenças desigualizantes na sociedade. Os direitos humanos, as normas constitucionais, os diversos tratados internacionais visam a proteção e o respeito a todos os seres humanos. Ao passo que existe uma extrema necessidade de a ciência jurídica acompanhar o desenvolvimento social e proteger as mais diversas formas de estados pessoais, o direito deve resguardar a ética através de comandos que atendam todos.




    Sem pretensão de adentrar ao complexo assunto “universalismo dos direitos humanos”, de pronto visualiza-se um processo dinâmico que ainda tem muitos obstáculos a superar, pois como alerta Bobbio: “Só será possível falar legitimamente de tutela internacional dos direitos do homem quando uma jurisdição internacional conseguir impor-se e superpor-se às jurisdições nacionais, e quando se realizar a passagem garantia dentro do Estado que é ainda a característica predominante da atual fase, para a garantia contra o Estado”.3




    No plano interno, a Constituição da República, de 1988, insere a segurança das pessoas como seu maior anseio, garantir o direito à vida, à liberdade, à igualdade, é o valor fundante do ordenamento. O princípio de justiça está fundamentado na previsibilidade e na expectativa de que o direito terá sua aplicação, funcionamento e a segurança jurídica sempre presente.




    O procedimento de elaboração da Constituição Brasileira, de 1988, teve como plano normativo a redemocratização dos direitos humanos fundamentais e de personalidade, os quais são revestidos de imensurável valor que dignidade da pessoa humana passou a ser o centro da sistemática jurídica. Dessa forma, a constituição, como instrumento fundante da ordem jurídica, elevou o ser humano e estabeleceu a dignidade humana como pressuposto ineliminável de todos os constitucionalismos.




    Os dispositivos da Constituição Federal, fundamentados em direitos humanos, propagam-se a todos os outros do livro, assim como, servem de referencial hierárquico de valor em relação a todos os outros valores infraconstitucionais, o que fortalece o sistema interno de proteção, logo possa abarcar não só as relações horizontais entre o Estado e a sociedade.




    Salienta-se que toda a atividade jurídica reflete de forma direta ou indiretamente na vida das pessoas, modificações de comportamento humano requerem reconhecimento e proteção jurídica, de forma que as normas de direito devem apropriar-se dos acontecimentos sociais, reprimindo possíveis desequilíbrios, assegurando a inviolabilidade da intimidade e vida privada. Neste viés, o direito é objeto, pois é transformado.




    É concreta a necessidade do Direito se adaptar aos fatos da sociedade moderna, intervindo contra a inviolabilidade dos indivíduos em geral, garantindo efetivamente a liberdade, privacidade a todo indivíduo. O próprio Rousseau revela que o maior bem de todos deve ser o fim de todo o sistema de legislação, “achá-lo-eis resumido nestes dois objetos principais, a liberdade e a igualdade; a liberdade, porque toda a dependência particular é outra tanta força tirada ao corpo do Estado; a igualdade, porque sem ela não pode subsistir a liberdade”.4




    Os direitos fundamentais precisam garantir a liberdade das pessoas, garantindo a liberdade de desenvolvimento humano, de forma, que todo e qualquer cidadão deve ter acesso a tecnologias e novas formas de vivência. Sendo que o princípio da isonomia sustenta que todos são iguais perante a lei, e o da Igualdade que deve ser aplicado a todos sem qualquer distinção.




    Nota-se a relevância da atuação do direito como instrumento regulador e protetor da sociedade, já que os direitos fundamentais são regras necessárias para uma vida harmônica e coletiva, visando sempre proteger a dignidade da pessoa humana, que não somente utilizada como direito da pessoa, mas também como limite do poder. Assim, forma-se uma sociedade mais justa e democrática.




    À vista disso, é preponderante a relação reguladora do Estado com a sociedade, todavia a individualidade e o respeito devem prevalecer de maneira que as pessoas possam construir suas vidas como lhes aprouver, desde que não viole os direitos de terceiros e o Estado seja mantenedor da ordem diante das constantes revoluções do viver em sociedade.




    1.1. SOCIEDADE TECNOLÓGICA O HOMEM E A MÁQUINA NA PERSPECTIVA FILOSÓFICA




    Em relação às revoluções sociais, tem-se que a filosofia, desenvolvida desde os primórdios da humanidade, tem um papel cada vez maior na esfera social, fazendo-o aparecer em múltiplos domínios intelectuais, como ciência; religião e tecnologia. Sua importância é imensurável à luz dos princípios éticos e morais emergentes. As inovações tecnológicas precisam ser avaliadas no campo filosófico para definir os valores morais inseridos no corpo social, como um recurso de organização social.




    Tecnologia e filosofia estão intimamente ligadas, porém são diversas as variantes que existem na relação entre eles. Fundamentalmente, os recursos tecnológicos têm uma forte marca filosófica, especialmente a partir de uma análise ética e moral. Desta forma, deve-se trazer à baila as questões filosóficas e as restrições éticas sobre o desenvolvimento tecnológico.




    Além disso, outro ponto importante a ser considerado é a constante relação entre esses dois conceitos discutidos por figuras importantes da filosofia ocidental ao longo dos séculos, como Platão e Descartes, que mencionaram a tecnologia de dominação do homem sobre a natureza e sua influência. Francis Bacon também insistiu nisso, sendo apontado como um dos principais representantes desta discussão, enfatizando os vínculos intrínsecos entre os estudos. A construção de “obras” naturais e tecnológicas da filosofia natural, auxiliadas pelo progresso da Antropologia no Renascimento.




    A humanidade com ideologias como a Marxista, cunhada por Karl Marx em seu Manifesto Comunista (1848), exemplos de papéis imorais e alienantes que a tecnologia pode desempenhar na sociedade, projetado para consumo descontrolado, como manipulação dissipativa de princípios básicos do progresso humanitário.




    A filosofia atual é tão importante para o desenvolvimento humano quanto o uso de tecnologias, o homem poderá ser substituído pelas máquinas? E haverá mais segurança em um mundo autônomo? Essa questão retrata os efeitos colaterais produzido pelo desequilíbrio entre o ideal ético da filosofia e a alienação da inovação gerada pela tecnologia.




    A origem de tal desequilíbrio, segundo os gregos, é que havia deuses, humanos e alguns seres autônomos. A obra de Hesíodo5 é antiga na exata concepção da palavra, mas, no sentido comum e vulgar da palavra, não é uma obra ultrapassada. É poesia antiga derivada de arkhé, do verbo arkómetha (começar), ou seja, é a obra principal, inaugural ou precedente. Além de seu significado cronológico original, também apresenta um significado essencial.




    Este é o princípio estabelecido pela unidade irreconhecível. A própria Teodicéia adota esta associação: “Sim, primeiro nasceu o Caos”, depois “Terra, Tártaro, depois a palavra inteira. Eros, Érebo e noite, Éter e dia”. Do princípio de um elemento, emerge o espírito primordial.




    Observa-se, segundo os gregos, que a origem do homem é tão perturbadora quanto a história contraditória dos deuses. É do gosto e do capricho que esta controvérsia surgiu, a controvérsia mitológica. Platão6, na sua obra Protágoras, relata que “Antigamente só havia deuses e não mortais” e estes seriam criados nas entranhas do Inspetor da Terra, usando ferro e fogo.




    A obra a fábula de Esopo confirma Prometeu como o criador da humanidade. A versão deste autor é muito tocante. Os homens teriam sido feitos com argila em vez desta argila misturada com água, estavam presentes as lágrimas.7




    No desdobramento da Teosofia, Ovídio enfatizou a criação do homem. A ordem do universo estava quase completa. Havia Deuses, estrelas e até pequenos animais, mas estava a Criação da Coroa (“Esses animais não têm vida/têm a mais alta inteligência”). Uma das propriedades básicas desta criação seria a inteligência, que irá distinguir de todos os outros animais e criaturas da Terra.




    Segundo Hesíodo, o homem estará entre deuses e bestas, afirma que os homens virão da terra, mas seus rostos estarão voltados para as estrelas (“O fator dá um rosto sublime/elevado, ele o faz olhar para o céu”). Olhar ao topo pode mostrar que sua sabedoria é prática, terra, abstrata, visando o céu profundo. Esopo cuidará do presente dado aos mortais na fábula de Zeus, o homem reclama de não ter certas habilidades animais, como não poder voar, não ter força e velocidade como certos animais. É repreendido por Zeus, que afirma as habilidades verbais e de raciocínio do homem.




    Vários outros autores latinos (Cattulus, Horácio e Propércio) confirmam que Prometeu é o criador da humanidade, um mito poderoso, destacado por vários escritores. Mas há mais um dado importante, Prometheus definirá impiedosamente o destino das condições da Humanidade. Prometeu dará fogo à humanidade, representando a arte da tecnologia que permite aos mortais superar limitações do ciclo natural. Titãs são descritos como benfeitores e protetores da humanidade. Ele pode dar-lhes acesso à tecnologia; como medicamentos, terapia, adivinhação, o conhecimento dos sonhos, e todas as artes domine a natureza através do trabalho8.




    A tragédia humana está enraizada em sua experiência de sobrevivência através do trabalho, melhorando-se com ‘suor no rosto’ de sua miséria, pela sabedoria. Sem dor, a sabedoria não pode ser alcançada. Até este momento, o mundo está cheio de Deuses, seres e pessoas, não se afirmar uma palavra sobre máquinas artificiais que podem imitar o comportamento humano. A primeira menção de servos mecânicos aparece na obra de Homero, no século VIII AC, na Ilíada. A primeira menção de um autômato aparece na maravilhosa criação de Hefesto, o ferreiro dos deuses, que cita fundição, invenção e tecnologia. Diz a lenda que ele construiu um magnífico palácio de bronze com inúmeros servos mecânicos. Hefesto prometeu fazer armas para Aquiles, ele fez, ladeado por autômatos.




    Os servos mecânicos de Vulcano são capacitados, a palavra, mais impressionante, é “mente”. A palavra autômato virá do grego: “através de próprio”9, um mecanismo movido por seu próprio “motor”, diferente de um mecanismo que imita os seres vivos, mas é manipulado por humanos, os humanos exibem imitação. Teatros gregos conhecem exemplos de máquinas que simulam a aparência de personagens, esta conspiração foi resolvida, então eles são diferentes de outros simuladores operados por humanos, como fantoche.




    Apolônio de Rodes (c. 295-215 AC) disserta sobre um gigante de bronze chamado Talos que guarda a ilha Creta. Talos é uma das criações de Hefesto, mas, ao contrário da empregada mecânica dourada, o gigante de bronze mostra um rosto preto, uma imitação artificial do homem avassaladora, seu objetivo era defender Creta dos piratas.10




    Na mitologia grega, Talos apareceu ao lado de inúmeras outras criaturas. Protegia a cidade de criaturas estranhas e demônios, como Minotauro ou Medusa, dos invasores. Ele contém um líquido dourado sagrado, o “pus”, que existe no sangue dos deuses, circula por seu corpo por meio de uma artéria. Isso faz com que se pergunte se Talos é imortal, sensível, mesmo tendo uma alma. Muitas questões foram levantadas, bem como críticas filosóficas.




    O conceito filosófico de autômatos não ocorreu originalmente para analisar máquinas ou tecnologia, como Talos ou servos, a cabeça dourada de Hefesto, mas um estudo de animais não humanos. A problemática dos humanos é demarcar limites com outras criaturas vivas, especialmente animais de vida longa. O estudo mais importante e mais citado no qual o termo autômato é mencionado pela primeira vez aparecerá no comentário de Aristóteles11 em seus escritos da Metafísica, em “ta automata ton thaumatôn” (autodisciplina como nos fantoches).




    Ao se referir ao movimento do autômato, o autor retrata criaturas que ostensivamente se movem por seus próprios motores, mas como marionetes ou fantoches, movem-se sem motivo Interno. Para Aristóteles, a natureza, o próprio princípio do movimento e sua essência, distinguir criaturas baseadas em movimento ou crescimento são um critério possível, porque este importante sinal que a humanidade está enfrentando todos os outros seres. As comparações aristotélicas demonstram que animais funcionam como se fossem mecânicos, uma espécie se destaca de sua visão mecânica. As duas diferenças mencionadas pelo autor são seu movimento voluntário e capacidade reprodutiva.




    Em De generatione animalium (História dos Animais), Aristóteles apresenta a especificidade do ser humano, animais que se movimentam intencionalmente. Eles agem organicamente quando influenciados pelo comportamento externo e intencionais quando agem voluntariamente. O homem, estranhamente, continua sendo um sujeito moral, porque ele é atencioso para alcançar seu propósito, o termo aparecerá nos parágrafos da obra de generatione animalium, lidar com o movimento de causas internas em vez de externas:




    É possível que este mova outro, este ainda outro, e que se passe como nos fantoches (ta automata tôn thaumatôn). As partes em repouso, em certo sentido, possuem uma potência, e quando algo do exterior move a primeira destas, a seguinte logo se põe em atividade. Assim como nos fantoches, algo de algum modo desencadeia o movimento sem tocar em nada neste momento, mas tendo tocado antes, do mesmo modo também age aquele de quem provém o esperma ou que produziu o esperma, tendo antes tocado algo, mas agora não o tocando mais. De certo modo, o movimento que existe internamente é como o processo de construção da casa.12




    Aristóteles afirma que a capacidade de pensar é profunda e exclusivamente humana. O autor declara, no segundo volume de Degeneratione animalium, que a “Natureza é particularmente evidente em outras criaturas não-humanas, não atuaram pela arte, nem porque estudaram, nem intencionalmente”. Aristóteles politicamente apresentou três características únicas do ser humano: fala, caráter moral e comunicação, a ética diferenciará suas ações por percepção. A comunicação faz casas e cidades. Por analogia com o risco de expansão, pode-se inferir que Aristóteles distingue humanos de animais e possivelmente de autômatos pelas seguintes razões: I) Os humanos se movem pensando em um fim; II) dotado de fala; III) são agentes ético moral IV) se comunica. Todos esses recursos são igualmente relevantes e indiscutíveis13.




    A ciência e a filosofia contemporâneas estão debatendo se as máquinas podem se mover de forma autônoma, além de se é possível a comunicação. Observa-se que o mais relevante é se elas podem tomar deliberação ética, ou seja, a possibilidade filosófica de autômatos se tornarem agentes morais artificiais, aproximando-se dos humanos.14




    A teoria moderna dos autômatos começa com René Descartes15, obviamente, o autor estava familiarizado com interessantes e complexas máquinas em sua época, na Europa, encantando e perturbando a corte, mas não se importando particularmente com o fenômeno. Seus principais projetos são a reforma da ciência e da filosofia, reposicionando interesses filosóficos em debates acadêmicos sobre ontologia, metafísica e teologia para considerar o conhecimento, as ideias, a subjetividade e Consciência.




    Descartes é chamado o primeiro cientista cognitivo16, por seus vários estudos da mente. No entanto, sua tese sobre a separação absoluta entre mente e cérebro que desencadeou o debate, gerou burburinho entre cientistas e filósofos que tratavam do assunto inteligência artificial. O radicalismo dos seus escritos originam-se de pressupostos bem estruturados.




    Reações adversas às teorias do autor, resultaram de leituras parciais de suas obras ou simplesmente por mal-entendido ou preconceito, por vezes acusado de ser responsável por crueldade ou tratamento industrial de animais.




    No livro Discurso do Método, Descartes traz hipótese de dúvidas metodológicas e por que devemos duvidar de todas as coisas, especialmente materiais e nos sentidos (“tudo que aprendi, até agora, como o mais verdadeiro e seguro, aprendi através dos sentidos: “Bem, às vezes eu entendo esses sentidos como enganador, é prudente nunca acreditar plenamente naqueles que já nos enganaram uma vez”).17 Em seguida, ele afirma que, dada a liberdade de pensamento, duvide de todas as coisas materiais, perceba que é impossível não existir a mente. Isso prova que a natureza da mente e do corpo são completamente diferentes. Os factos confirmaram-no, nomeadamente o corpo é divisível, mas a mente é indivisível, porque não podemos imaginar metade do espírito.




    Descartes rompeu diretamente com Aristóteles, que reivindicou que todo o corpo vivo tem uma alma, e há indícios necessários entre os dois. Não há um sem o outro. O corpo é a estrutura da Alma:




    Esforçam-se apenas, todavia, por dizer que tipo de coisa é a alma; acerca do corpo que a acolhe, nada mais definem, como se fosse possível, de acordo com os mitos pitagóricos, que uma alma ao acaso se alojasse em qualquer corpo. É que cada coisa parece possuir forma específica – quer dizer, estrutura – própria. Eles exprimem-se, no entanto, como se se dissesse que a técnica do carpinteiro se alojou nas flautas: é preciso, pois, que a técnica use as suas ferramentas, e a alma o seu corpo.18




    Para Descartes, era preciso afastar-se dessa compreensão filosófica da unidade. É indispensável fazer distinção clara entre corpo e alma, para entender o mundo. Descartes afirma “A principal diferença entre as criações que observei é que alguns são intelectuais, ou seja, matéria inteligente, ou atributos que pertencem a tal matéria; outros são tangíveis, ou seja, corporais, ou bens pertencentes ao corpo”.19




    Cada um tem uma propriedade, a própria alma tem a mente, e o corpo tem a extensão. A diferença existe um absoluto entre corpo e alma, e um pode existir sem o outro “Minha alma, por que sou quem sou, totalmente e verdadeiramente diferente do meu corpo e ela pode existir ou existir sem ele”.20 O dualismo contemporâneo será uma variedade de sucessores e legados. A contribuição de Descartes.




    Os escritos de Descartes e seus pressupostos nos levam a acreditar que a mente não pode ser mecânica porque é indivisível e não pode ser decomposta, em partes, também não é uma parte essencial ou necessária do corpo mecânico. As partes divisíveis da máquina podem ser divididas, reconstituídas e recombinadas, ou replicadas. A mente não pode ser duplicada. Os seres humanos podem criar mecanismos complexos, como relógios ou outras maravilhas da engenharia, mas nunca máquinas que replicam a mente humana. Em teoria, isso exigiria que uma substância replicasse uma substância completamente diferente. Descartes, ainda rompeu com a tradição de distinguir os seres vivos das máquinas. Para ele, todos os corpos são máquinas as criaturas são corpos sem espíritos, ou seja, nada mais são do que máquinas vivas ou máquinas animais.21




    Descartes respondeu que deveríamos usar testes para identificar a existência de “indivíduos reais”. Quais são esses testes importantes e necessários? A primeira é o uso da linguagem, a capacidade de responder em relação a tudo o que foi dito na presença deste ser, como ele consegue expressar seus pensamentos com competência.




    O teste de Descartes seria uma versão posterior prevista por Alan Turing. Mas e se as máquinas pudessem imitar a capacidade de responder de forma semelhante aos humanos? E se ela passasse no teste de Descartes? E se as habilidades fossem semelhantes?




    O segundo teste seria a incapacidade do autômato de possuir conhecimento prático ou abrangente. Considere a afirmação de Descartes: A segunda é que, embora faça muitas coisas tão bem, ou talvez melhor do que qualquer um de nós, essas máquinas estão fadadas a falhar com as outras.




    Para Descartes, corpo, incluindo os humanos, nada mais é do que uma máquina, semelhante a um relógio (“realmente não vejo nenhuma diferença entre uma máquina e um corpo formado completamente por natureza”)22. Um homem com um corpo mecânico era perfeitamente integrado ao mundo mecânico, um novo mundo, sem metafísica ou nova metafísica.




    Pondera o autor que os seres humanos podem criar mecanismos complexos, como relógios ou outras maravilhas da engenharia, mas nunca farão máquinas que replicam ideias. Em teoria, requer um sub matéria replica uma substância completamente diferente, de modo que, no máximo, fariam uma boa imitação. Descartes ainda rompe com a tradição, afirma que todos os corpos são máquinas, criaturas são corpos sem espíritos, ou seja, nada mais são do que máquinas vivas ou máquinas animais (bêtes-machines).23




    Neste esteio, Turing será o primeiro a responder as questões cartesianas. A resposta de Turing aparecerá em artigo seminal publicado na revista em “Computadores e Inteligência” Mente dos anos 50. O texto principia com a ambiciosa pergunta: “Podem as máquinas pensar?” (Can machines think?). De imediato, o autor descarta o caminho tradicional de interpretação por meio da análise dos conceitos.24 Turing respondeu a Descartes, afirma que as maquinas quando indagadas respondem como homens, e podem facilmente serem confundidas com seres humanos, porém as máquinas são destituídas de alma, de forma que não possuem sensibilidades como os seres humanos, para o autor não irão substituir a mente humana.




    Turing, após superar essas objeções e outras listadas, roga que as máquinas se restrinjam à competição intelectual com os humanos, mas nada pode nos garantir que novas e complexas situações possam surgir. Devemos nos arriscar? Apesar de cauteloso, o autor afirma: devemos tentar mesmo assim.




    Nesta toada, inequívoca a importância dos pensamentos filosóficos, são muitos os questionamentos em relação ao que pode acarretar uma sociedade informatizada, e com maquinas inteligentes. Para Habermas, a filosofia tem uma missão: pregar o poder da autorreflexão radical em um contexto onde o objetivismo e a automação ideológica tendem a dominar o mundo. Somente, a introspecção pode trazer unidade de razões práticas e teóricas para construir nossa própria identidade como indivíduos e como coletivo. Sua proposta, baseava-se na situação social da época, o início da era da informação.




    Em termos, a filosofia desempenha relevante, quando se trata de tecnologia, os efeitos que a tecnologia poderá exercer sobre a vida social são indeterminados, muitas são as vantagens e desvantagem, o que se tem que evitar é que se converta em um mundo independente da vida humana para converter-nos em servidores, e produzindo informações desnecessárias. Nesta ideia, coincidem a maioria das análises realizadas por Graham25, Virilio26 , Castells27 e Postman28.




    Algumas questões relacionadas às inovações tecnológicas e à sociedade da informação merecem mais atenção da filosofia, como o número de informações veiculadas nos diversos meios tecnológicos, forneça as ferramentas certas, saber como organizar informações e ter a capacidade crítica de discernir imprecisões é um papel da filosofia crítica da informação.




    Considerando como a comunicação afeta a informação, tanto no sentido positivo de reunir grupos distantes, muitas vezes tem o efeito oposto de alienar diferentes comunidades em canais privados e até mesmo a destruição de relações familiares próximas. Além disso, é necessária uma filosofia dedicada à análise de informações onipresentes. Repensar os conceitos de espaço-tempo, em termos de transformações, em um mundo globalizado, os fatos não são mais locais, mas globais, o que significa mudar os conceitos de espaço e tempo.




    O tempo pode ajudar a entender melhor a nova sociedade que está se desenvolvendo. Compreender e valorizar a ação rápida no ciberespaço e discernir seu impacto nas esferas pública e privada. Valoriza-se cada vez mais a velocidade e a tecnologia estão se tornando uma das ferramentas importantes para realizar o ideal. Vive-se a filosofia da Globalidade da informação.




    A análise da dor humana diante da avalanche de informações, nem todos estão preparados para receber muitas informações. A sociedade está se generalizando com novos casos, todos os dias as pessoas ficam angustiadas com muita informação, porque não sabem como lidar com isso corretamente. É indispensável uma educação que permita escolher as informações necessárias e rejeite ou ignore informações redundantes. O contexto se encaixa aqui com uma abordagem interdisciplinar, a qual combina filosofia com psicologia de resolução de problemas, o problema de acumulação de informação.




    Tocando nos problemas decorrentes das organizações sociais em rede, em relação as empresas, tem-se que as empresas se organizam em rede, não hierarquicamente, mas por meio de diferentes pontos de controle, diferentes grupos sociais. Todos os membros têm uma rede de distribuição de igual importância. As informações são dissipadas de diferentes lugares. O maior problema é quando o sistema é usado por grupos mafiosos ou terrorista. Portanto, uma filosofia dedicada a problemas que podem ser causados por uma rede de comunicação, remete-nos a importância de uma Filosofia Organizacional na rede.




    Conscientizar a sociedade sobre o poder da informação. Quem é melhor atualmente são aqueles que sabem e podem ter um poder inimaginável, em relação àqueles que não sabem. Isto é, há uma necessidade crescente de entender o impacto da informação no momento certo e como manipular as informações para benefício especial. O Poder da Filosofia da Informação.




    Refletir sobre o impacto econômico que a sociedade da informação pode ter, embora se tenha muitas informações, mas nem todas as informações fornecem conhecimento, o contrário pode acontecer, mesmo que se tenha informação não significa que haja o conhecimento. Portanto, é necessário a filosofia da epistemologia da informação.




    Pergunte a si mesmo por quais valores a sociedade será regida, já que hodiernamente vive-se uma crise de valores, não que os valores enraizados na sociedade tenham desaparecido, mas isso deve ser reinterpretado à luz das novas necessidades sociais. Cada época tem seus próprios valores, e a sociedade da informação não é exceção. O que está acontecendo hoje é um conflito de valores, porque por um lado a sociedade exige mais solidariedade, democracia, liberdade, por outro lado, o governo é forçado a controlar as comunicações, restringir certas liberdades, garantir os direitos individuais e os direitos de propriedade intelectual na internet. De modo que a filosofia ou ética dos valores e direitos pessoais e comunitários se faz indispensável.




    Promover o pensamento crítico sobre as provocações das novas tecnologias, mas não deixando se seduzir por dispositivos tecnológicos, desejam os mais recentes modelos de celulares, TVs, computadores, etc, porque através deles se espera obter satisfação, através da felicidade fictícia baseada em objetos materiais sem pensar o impacto que eles podem proporcionar. Perante esta condição, talvez uma filosofia que analise o poder da sedução é necessária. A filosofia da sedução tecnológica.




    Alertar a sociedade sobre o perigo iminente de mau uso da informação é tarefa de ordem, que entende que há um controle das pessoas por meio de câmeras de vigilância, como de bancos de dados que circulam no ciberespaço. A sociedade torna-se um panóptico gigante, e com isso vêm as restrições à liberdade. Algumas das utopias negativas anunciadas parecem estar se tornando realidade. No entanto, não houve reação aparente dos cidadãos, a filosofia deve desempenhar um papel fundamental diante dos perigos de transformar a sociedade em uma grande tela de monitoramento remoto controlado. A filosofia de usar e controlar a informação.




    1.2. PÓS MODERNIDADE DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA COMO FUNDAMENTO DOS DIREITOS HUMANOS 




    Em termos, a palavra Dignidade vem do latim digna, anunciando o que é merecedor, considerável, honroso, trata-se de um pressuposto de ideia do que é justo, considera o homem como um ser superior dotado de razão e sentimento intrinsecamente ligado à dignidade. Versar sobre o Princípio da Dignidade Humana é resgatar atos predecessor à norma legislada com valor transcendental, de modo que implica refletir a história da humanidade, na qual a individualidade humana não passava de uma presunção.




    Compreende-se que a dignidade da pessoa humana já era tema do pensamento filosófico e político na Antiguidade, Sarlet Ingo Wolfgang explica: “Na antiguidade clássica, a dignidade da pessoa humana estava relacionada à posição social, variando de acordo com o status do indivíduo, do que resultava a possibilidade de admitir pessoas com maior ou menor dignidade”.29




    Com o passar do tempo, o conceito de dignidade humana evoluiu. Na Idade Média, Tomás de Aquino foi o grande pensador a dedicar-se ao estudo do tema, o qual chegou a referir-se expressamente ao termo “dignitas humana”. O pensador defendia que a dignidade é uma virtude oferecida por Deus sendo todo homem filho de Deus, portanto digno. São Tomás, assim como outros religiosos o faziam, atraiu estudantes pela qualidade e clareza de suas exposições, além do rigor com que delimitava a teologia, fundada na revelação divina, e a filosofia, amparada na razão humana. Seu prestígio era reconhecido nas maiores universidades europeias.30 Para São Tomás, todos os homens, crentes e não-crentes, são chamados a reconhecer as exigências da natureza humana e a inspirar-se nela na formulação das leis positivas, ou seja, daquelas que são emanadas pelas autoridades civis e políticas para regular a convivência humana.31




    Historicamente, visualizamos esse pensamento inclusive nas ideias jus naturalista de Emmanuel Kant, a concepção kantiana manifesta no imperativo categórico extremamente relevante e reflete a pretensão emancipatória da Modernidade. Kant afirmava o homem ser dotado de dignidade, como fim em si mesmo e, por isso, não poderia ser tratado como objeto nem usado como meio de obtenção de qualquer objetivo. Para o filósofo alemão:




    A dignidade é a característica do que não tem preço, isto é, do que não pode ser trocado por nada equivalente. E o fundamento da dignidade é a autonomia, a capacidade de dar leis a si mesmo, em outras palavras, a moralidade entendida como a capacidade de agir de acordo com a lei moral. O ser humano possui dignidade porque é capaz de dar fins a si mesmo, em vez de se submeter às suas inclinações. Por isso, ele deve ser visto como um fim em si mesmo, não como meio para a realização de projetos alheios. Essa capacidade de dar normas a si mesmo é autonomia, em contraposição à heteronomia. Mas, para que não se reduza às suas inclinações, é preciso agir de acordo com a razão, de acordo com o dever, isto é, segundo o imperativo categórico, de maneira que a máxima de sua vontade possa ser tomada como lei universal.32




    Despontando na Grécia antiga, um homem chamado Ciro, o Grande, conquistou a babilônia, e inconformado pela não valorização humana buscou valorizar a pessoa concedendo liberdade a todos, inclusive aos escravos, sob o fundamento que todos mereciam a liberdade e o valor. A ideia resplandeceu na Índia, Grécia e Roma, onde por sua vez reconheceu que algum direito era inerente ao homem criando a chamada Lei Natural. Porém, o poder ignorava seus preceitos e concedia direitos sob requisitos como o nascimento com vida, formação física de ser humano, dentre outros. Ainda, limitava esses direitos para os chefes de família, desta forma era monopolizado pelo Imperador e pelo pater família que detinham o poder de vida ou morte dos seus subordinados.




    Neste diapasão, a Inglaterra também aderiu a ideia sendo considerada a pátria da liberdade, devido a vários documentos importantes visando proteger a dignidade humana tenham como origem esse país, citemos a magna carta de 1215, a petição de Direitos de 1628, a Lei do Habeas Corpus de 1679 e a Declaração dos Direitos de 1689, todos esses fazem parte da construção dos direitos fundamentais.




    Em tal grau de importância, a França lutou arduamente para conquistar a liberdade e a igualdade, eles diziam que seu direito não era inventado e sim natural, tornando, assim, o conceito trazido pelos romanos de Lei Natural por Direitos Naturais.




    Destarte, São Tomás resgata o direito natural aristotélico e confirma a ideia usando textos sagrados. O seu direito natural está ligado à ideia de um mundo criado por um Deus ordenador, que atribui a cada coisa, ou conjunto de coisas, uma lei natural que rege seus movimentos próprios.33




    Neste esteio, a revolução francesa marcou o início dos primeiros direitos do homem, bem como a influência do movimento iluminista consolidou os direitos fundamentais da pessoa, porém somente no século XX diante das atrocidades da Segunda Guerra Mundial é que o princípio da Dignidade da Pessoa Humana ganhou força, sendo reconhecido tanto para os adeptos do Direito Natural, quanto para os defensores do Direito Positivo, inclusive publicou-se a Carta das Nações Unidas elaborada durante a Segunda Guerra Mundial.




    Diante da necessidade de normatização em 1945, países assinaram a carta de fundação da ONU34 e, em 1948 foi aprovada a Declaração Universal dos Direitos Humanos, que estabeleceu direitos e garantias aos direitos mais elementares da pessoa, fazendo referência à dignidade humana em seu art. 1º “todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e em direitos. Dotados de razão e de consciência, devem agir uns para com os outros em espírito e fraternidade”.




    A ONU a respeito dos Direitos Humanos, esclarece:




    Os direitos humanos são comumente compreendidos como aqueles direitos inerentes ao ser humano. O conceito de Direitos Humanos reconhece que cada ser humano pode desfrutar de seus direitos humanos sem distinção de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou de outro tipo, origem social ou nacional ou condição de nascimento ou riqueza. Os direitos humanos são garantidos legalmente pela lei de direitos humanos, protegendo indivíduos e grupos contra ações que interferem nas liberdades fundamentais e na dignidade humana. Estão expressos em tratados, no direito internacional consuetudinário, conjuntos de princípios e outras modalidades do Direito. A legislação de direitos humanos obriga os Estados a agir de uma determinada maneira e proíbe os Estados de se envolverem em atividades específicas. No entanto, a legislação não estabelece os direitos humanos. Os direitos humanos são direitos inerentes a cada pessoa simplesmente por ela ser um humano. Tratados e outras modalidades do Direito costumam servir para proteger formalmente os direitos de indivíduos ou grupos contra ações ou abandono dos governos, que interferem no desfrute de seus direitos humanos. Algumas das características mais importantes dos direitos humanos são: Os direitos humanos são fundados sobre o respeito pela dignidade e o valor de cada pessoa; Os direitos humanos são universais, o que quer dizer que são aplicados de forma igual e sem discriminação a todas as pessoas; Os direitos humanos são inalienáveis, e ninguém pode ser privado de seus direitos humanos; eles podem ser limitados em situações específicas. Por exemplo, o direito à liberdade pode ser restringido se uma pessoa é considerada culpada de um crime diante de um tribunal e com o devido processo legal; Os direitos humanos são indivisíveis, inter-relacionados e interdependentes, já que é insuficiente respeitar alguns direitos humanos e outros não. Na prática, a violação de um direito vai afetar o respeito por muitos outros; Todos os direitos humanos devem, portanto, ser vistos como de igual importância, sendo igualmente essencial respeitar a dignidade e o valor de cada pessoa.35




    Verticaliza-se que ao longo do tempo o princípio da dignidade da pessoa humana restou configurado nos diversos documentos, constitucionais, tratados internacionais, pactos, dentre outros. Partindo da Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) e se espalhando pelo Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC) (1976) e pelas constituições da Itália (1947, art. 3º), Alemanha (1949, art. 1º), Portugal (1976, art. 1º), Espanha (1978, art. 10), Grécia (1975, art. 7º), Peru (1979, art. 1º), Chile (1980), Paraguai (1992, art. 1º), Bélgica (após a revisão de 1994, art. 23) e Venezuela (1999, art. 3º). Coerente as ponderações de Celso Lafer, quando dispõe:




    Impetuoso é que a positivação dos direitos humanos resulta da integração de valores percebidos, no curso da história, como essenciais para a boa convivência coletiva. Destaca o autor os seguintes valores: a liberdade e pluralidade do pensamento, provindos da Grécia; a consciência do valor autônomo do Direito, de Roma; o valor da igualdade baseada na natureza humana, independentemente de invólucros políticos e sociais, próprio do Cristianismo; a distribuição e a limitação do poder, advindos do liberalismo; e o valor da igualdade de acesso aos bens e serviços, como contribuição do socialismo.36




    Pode-se dizer que os direitos humanos evoluíram conforme o desenvolvimento da sociedade, algumas teorias os classificam por geração ou dimensão. A divisão das dimensões a visualizar, tendo como base a revolução Francesa, liberdade (1ª dimensão), igualdade (2ª dimensão) e fraternidade (3ª dimensão). Paulo Bonavides foi um dos principais constitucionalistas que leu os direitos fundamentais a partir de um perfil histórico agrupando os mesmos em gerações de direitos. Faz referência expressa ao termo, gerações dos direitos fundamentais, para explicar a inserção histórica deles nas constituições dos países, sendo este posicionamento seguido por vários outros constitucionalistas. Explica Bonavides: “os direitos fundamentais passaram na ordem institucional a manifestar-se em três gerações sucessivas, que traduzem sem dúvida um processo cumulativo e quantitativo”.37




    Destarte existe uma discordância doutrinária em relação ao termo “geração”, trocando-o por “dimensão”, sustentando a ideia de que “geração” está diretamente ligada à de sucessão, substituição, enquanto os direitos fundamentais não se sobrepõem, não são suplantados uns pelos outros. Neste sentido, argumenta Zulmar Fachin: “é mais apropriado, então, falar-se em dimensões de direitos fundamentais. Os direitos fundamentais de uma, porque representam acréscimo aos direitos das dimensões precedentes, com estes interagem, e todos coexistem harmoniosamente”.38




    Sem delongas, nota-se entre os autores o uso preponderante do termo dimensão, com o passar dos tempos o próprio Paulo Bonavides ponderou com relação ao termo gerações, segundo nos relata Dimitri Dimoulis nos seguintes termos: “Aliás, o próprio Bonavides, no desenrolar de seu texto, acaba reconhecendo proeminência científica do termo “dimensões” em face do termo “gerações”.39




    Nesta esteira, aponta-se a primeira dimensão, aquela que estabeleceu a liberdade negativa por parte do Estado e constituiu direitos civis e políticos. Nas palavras de Daniel Sarmento:




    Dentro deste paradigma, os direitos fundamentais acabaram concebidos como limites para a atuação dos governantes, em prol da liberdade dos governados”. Eles demarcavam um campo no qual era vedada a interferência estatal, estabelecendo, dessa forma, uma rígida fronteira entre o espaço da sociedade civil e do Estado, entre a esfera privada e a pública, entre o ‘jardim e a praça’. Nesta dicotomia público/privado, a supremacia recaía sobre o segundo elemento do par, o que decorria da afirmação da superioridade do indivíduo sobre o grupo e sobre o Estado. Conforme afirmou Canotilho, no liberalismo clássico, o ‘homem civil’ precederia o ‘homem político’ e o ‘burguês’ estaria antes do ‘cidadão’. (...) No âmbito do Direito Público, vigoravam os direitos fundamentais, erigindo rígidos limites à atuação estatal, com o fito de proteção do indivíduo, enquanto no plano do Direito Privado, que disciplinava relações entre sujeitos formalmente iguais, o princípio fundamental era o da autonomia da vontade.40




    A segunda, restabeleceu a forma participativa do Estado que passa a agir positivamente garantindo os direitos culturais, econômicos e sociais, correspondendo aos direitos à saúde, educação, trabalho, habitação, previdência social, assistência social, entre outros. Bonavides ao fazer referência aos direitos de segunda geração afirmou:




    (...) são os direitos sociais, culturais e econômicos bem como os direitos coletivos ou de coletividades, introduzidos no constitucionalismo das distintas formas de Estado social, depois que germinaram por obra da ideologia e da reflexão antiliberal deste século. Nasceram abraçados ao princípio da igualdade, do qual não se podem separar, pois fazê-lo equivaleria a desmembrá-los da razão de ser que os ampara e estimula.41




    A terceira geração, ou dimensão, marcou os direitos de solidariedade e fraternidade, contemplou a proteção do meio ambiente, bem como assegurou o direito ao desenvolvimento e proteção do gênero humano.




    A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, marcou o surgimento desta nova dimensão incorporando os direitos fundamentais aos tratados internacionais. Vislumbra-se também a criação de Tribunais Internacionais de Direitos Humanos que de acordo com George Marmelstein: “visando garantir a observância dos tratados internacionais, reforçando a ideia de que as violações aos direitos humanos constituem desrespeito à humanidade como um todo”.42




    Hodiernamente, alguns doutrinadores defendem os direitos da quarta dimensão, porém não existe um conteúdo definido, para muitos essa dimensão tutelou as minorias deferindo direitos. Já Norberto Bobbio preceitua que “trata-se dos direitos relacionados à engenharia genética”.43




    A quinta dimensão ou geração foi marcada pelo avanço tecnológico e pesquisa da biomedicina, retrata os direitos decorrentes desses fenômenos e pode ser chamada de dimensão dos direitos fundamentais.




    Toda essa construção histórica sucumbiu ao Estado o princípio da dignidade da pessoa humana como valor fundante e nuclear do ordenamento jurídico, de forma que o ser humano é dotado de prevalência, e garantir a integridade e liberdade da pessoa humana é fator determinante do Direito.




    Ao se referir ao valor dispensado à pessoa humana, Luís Roberto Barroso diz ser essencial garantir um mínimo de integridade à pessoa natural em razão de sua existência humana, almejando explicitar o respeito obrigatório as condições materiais mínimas de existência, integridade física, valores morais e espirituais. Evitando-se, portanto, a coisificação da pessoa e propiciando a valorização do ser em relação ao ter.44




    O Estado deve garantir os direitos fundamentais e viabilizar a concretização da dignidade humana, assegurando a liberdade e igualdade, não permitindo discriminações e preconceitos, promovendo tratamento desigual aos desiguais e igualitário aos iguais.




    Precisamente, a ordem jurídica está em torno do princípio da dignidade humana, se existe um problema jurídico a solução é pensar o que será mais coerente e digno ao ser humano, de tal forma deve-se analisar também o centro do sistema jurídico, a Constituição Federal, ressaltando sempre a importância de reconhecer a plena realização e até mesmo a felicidade do homem.




    No Brasil, um país democrático, o princípio da dignidade da pessoa humana foi consagrado e ganhou força normativa e coercitiva, estabelecido como fundamento do Estado Democrático de Direito no art. 1º, III, da Constituição da República de 198845, além do caput do artigo 5º da Lei Maior46, que tutela a vida, a liberdade e a igualdade.




    A Constituição Federal colocou a pessoa humana em destaque ao dispor que sua dignidade representa um dos fundamentos da República Federativa do Brasil (art. 1º, III). Trata-se de “uma verdadeira cláusula geral de tutela e promoção da pessoa humana, tomada como valor máximo pelo ordenamento”, nos ensinamentos de Gustavo Tepedino:




    Com efeito, a escolha da dignidade da pessoa humana como fundamento da República, associada ao objetivo fundamental de erradicação da pobreza e da marginalização, e de redução das desigualdades sociais juntamente com a previsão do § 2º do art. 5º, no sentido da não exclusão de quaisquer direitos e garantias, mesmo que não expressos, desde que decorrentes dos princípios adotados pelo texto maior, configuram uma verdadeira cláusula geral de tutela e promoção da pessoa humana, tomada como valor máximo pelo ordenamento.47




    A Constituição Federal Brasileira é de um documento pluralista que respeita acima de tudo a pessoa humana, permeia todo o ordenamento jurídico como ordem suprema, consagra princípios que comprometem o Brasil até mesmo na ordem internacional, requer acima de tudo uma sociedade justa e solidaria com a prevalência dos direitos humanos.




    Nesse sentido leciona Luís Roberto Barroso:




    Nesse ambiente, a Constituição passa a ser não apenas um sistema em si – com a sua ordem, unidade e harmonia –, mas também um modo de olhar e interpretar todos os demais ramos do direito. Este fenômeno, identificado por alguns autores como filtragem constitucional, consiste em que toda a ordem jurídica deve ser lida e apreendida sob a lente da Constituição de modo a realizar os valores nela consagrados. Como antes já assinalado, a constitucionalização do direito infraconstitucional não tem como sua principal marca a inclusão da Lei Maior de normas próprias de outros domínios.48




    Inequívoco que a dignidade da pessoa humana, registrada em nossa Constituição Federal de 1988, em concretizar os direitos fundamentais do homem, de forma que tamanha abrangência torna difícil conceituar com exatidão o que realmente expressa a essência desse princípio. Ingo Sarlet a conceitua como:




    Qualidade intrínseca e distintiva reconhecida em cada ser humano que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da comunidade, implicando neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem à pessoa tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir as condições existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e corresponsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com demais elementos humanos.49




    Notório que o valor supremo da ordem jurídica é garantir a dignidade humana a todos, considerando cada um na sua individualidade, materializando sua personalidade, viabilizando a felicidade e satisfação do homem, elementos básicos para sua realização e desenvolvimento.




    Perante esse sistema jurídico fincado na dignidade humana, pensa-se que o intuito é equilibrar a sociedade em geral. É certo que um princípio regedor universal deve e tem que alcançar todos independente das diferenças. Nada obstante, diante das diversidades culturais isso se torna um tanto difícil. A atualidade carrega o Direito com situações de difícil resolução, devendo-se atentar para efetividade da igualdade, liberdade e outros elementos mínimos e constitutivo da dignidade da pessoa humana.




    Para Rosana Cardoso Brasileiro Borges:




    Conceber o princípio da dignidade da pessoa humana ou os direitos da personalidade como significados rígidos, fechados ou a-históricos impede a efetiva concretização da ampla proteção da pessoa. O direito não está separado da sociedade. Ao contrário, é um dos elementos que a compõem, sofrendo, portanto, constantemente, suas influências.50




    A dificuldade do equilíbrio social se dá quando o comportamento ultrapassa a experiência e as teorias sociais, assim como no caso da experiência com o avanço da tecnologia, embora tenha o direito brasileiro progredido em relação a tutela dos direitos dos digitais, existe uma carência significativa de efetividade da tutela a privacidade dos dados e imagem, do indivíduo que utiliza as ferramentas digitais.




    Neste caminho tortuoso, com direitos amplos e reconhecidos a todos, porém de conceituação sistematizada, o fenômeno da tecnologia acarretou a problematização de assegurar a privacidade e segurança das pessoas nos meios digitais. A evolução tecnológica transformou o conceito histórico de privacidade, de forma, a revelar ameaças contra cidadãos, empresas e até mesmo a governança pública, como importante mecanismo de que efetivamente protejam a privacidade, mas não obstrua o desenvolvimento humano e social com o uso das novas tecnologias.




    Categoricamente, os meios tecnológicos têm um relevante potencial para o desenvolvimento humano, de forma que muitos doutrinadores entendem pela não regulamentação específica no momento pelo fato dos benéficos serem maiores que possíveis danos.




    Inquestionável é a necessidade de diretrizes e normatização, porque, reconhecidamente, a regulamentação deve ser centrada ao ser humano, de modo, a proteger direitos fundamentais e a dignidade da pessoa humana, já que algumas inovações tecnológicas, embora benéficas, afetam diretamente a privacidade, liberdade e proteção do ser humano.




    Os dados pessoais dispostos na internet, é um dos grandes problemas relacionado ao uso da tecnologia. Dados poderiam ser definidos como “um conjunto de registros sobre fatos, passíveis de serem ordenados, analisados e estudados para se alcançar conclusões”. Estes dados, quando “organizados e ordenados de forma coerente e significativa para fins de compreensão e análise”, são chamados de informação.51




    A tecnologia impactou a vida humana, são inúmeras as mudanças em uma velocidade exponencial, a tecnologia mudou todas as áreas do conhecimento, inclusive as profissões jurídicas. O maior impacto é na própria vida de cada ser humano, o grande desafio é como manter o equilíbrio social, através de mecanismo imediatos que possam garantir e tutelar os direitos de personalidade e a dignidade humana. Superando o sectarismo social e fazendo valer a precípua missão estatal de preservar o sistema sob pena de ter-se um Estado vazio em seus propósitos.




    Toffler, em 196552, publicou, na revista Horizon, um artigo em que preceitua: Inventei a expressão ‘choque do futuro’ para descrever a tensão arrasadora e a desorientação que causamos aos indivíduos, ao submetê-los a excessiva mudança num espaço de tempo demasiado curto. O autor afirma que a aceleração da mudança não se limita a afetar indústrias ou nações; é uma força concreta que se infiltra profundamente na vida pessoal, obrigando a representar novos papéis e colocando frente a frente com o perigo de uma nova e muitíssimo perturbadora doença psicológica.




    A ideia, portanto, é que reconhecer o princípio da dignidade humana, reforça a premissa que todos devem ser tutelados, cada sujeito com suas especificidades, de forma que a justiça e a igualdade alcancem todas as pessoas. Se o intuito é garantir ao homem um Estado Democrático de Direito, é inequívoco que a dignidade da pessoa humana deve ocupar um lugar central no pensamento filosófico, político e jurídico da sociedade.




    Pedro Pais de Vasconcelos é contundente a respeito da importância da pessoa para fundamentação do direito:




    A pessoa humana constitui o fundamento ético-ontológico do Direito. Sem pessoas não existiria Direito. O Direito existe pelas pessoas e para as pessoas. Tem como fim reger a sua interação no Mundo de um modo justo. As pessoas constituem, pois, o princípio e o fim do Direito.53




    Conferir dignidade ao ser humano, estabelecendo um fundamento moral para os direitos humanos, antecede o Holocausto, Habermas diz ser incoerente a afirmação que a dignidade do ser humano só passou a ser pensada após as atrocidades do holocausto. O filósofo alemão sustenta uma ligação explicita entre direitos humanos e dignidade desde sempre.54




    No decorrer da história, vivem-se incessantes transformações, o desafio está em manter a convergência do direito com os avanços sociais. Presencia-se um momento de avanço tecnológico e formas de vivência virtuais jamais vistas. Entretanto, frequentemente o indivíduo é lesionado em razão da insegurança dos meios virtuais.




    Há hodiernamente uma certa fragilidade na proteção dos dados pessoais, mormente a sociedade e ao ordenamento jurídico brasileiro tenham evoluído, o conjunto de informações coletadas que a cada dia se tornam mais disponível, e vulneráveis.




    Não há de olvidar que o progresso do ordenamento jurídico em relação à proteção humana é visível, contudo resta evidente que o sistema jurídico se revela desprovido da efetiva proteção aos dados na era da informatização.




    Ressalta-se que atualmente o Direito através do princípio da dignidade humana, coloca a pessoa e suas reais necessidades no centro da sistemática jurídica, de forma que o direito à privacidade e liberdade inseridos nos direitos humanos, fundamentais e de personalidade. Desta feita preconiza Elimar Szaniawski:




    O princípio da dignidade da pessoa humana, como bem observa, funciona como um princípio gerador de outros direitos, em especial os direitos fundamentais materiais, e como fundamento de uma cláusula geral de tutela da personalidade, podendo ser imposto tanto ao poder público como também vincular as relações particulares, inclusive limitando espécies de liberdades públicas.55




    Apesar da solidariedade ser marcada na CF no art. 3º, como um objetivo do Brasil ser um Estado protetor das pessoas humanas e do prisma que marca os direitos da personalidade, a real atualidade tinge as condutas humanas de insegurança e cerceamento da liberdade para uso da tecnologia, ferindo constantemente os direitos personalíssimo e a dignidade humana.




    Neste esteio José Adércio Leite Sampaio, aponta:




    o disposto no artigo 5º, inciso X da Constituição Federal, que diz serem “...invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas...”, poderia ser apresentado como uma “regra e princípio”, que poderia ser expressada da seguinte maneira: “Estão proibidas as intervenções do Estado na esfera da intimidade e da vida privada das pessoas, se não forem previstas em lei ou se não forem necessárias ao cumprimento dos princípios opostos que, devido às circunstâncias do caso, tenham precedência frente ao princípio da inviolabilidade da intimidade e vida privada.56




    Sob essa ótica, o Estado tem como dever efetivar as garantias constitucionais que fundamentam o livre exercício de uso da internet, defender e garantir os direitos dos seres humanos com tratamento igualitário e concessão de liberdade a todo cidadão. O princípio da igualdade vigente na Constituição Federal tem que atender os direitos de todos sem distinção, inclusive em relação a garantir acesso à internet a todo e qualquer cidadão.




    Em geral, tratando-se de termos evolutivos da espécie humana, é necessário que o indivíduo, qualquer que seja, não sofra restrições da sua para seu desenvolvimento individual. Para alcançar a justiça, é necessário se garantir a liberdade ao ser humano e esta tarefa pertence ao direito.




    Uma sociedade justa é a harmonia e satisfação do homem que, criado à imagem e semelhança de Deus, tem de pôr fim a felicidade. Emergencial que o direito forneça mecanismos para que as pessoas possam utilizar das benevolências da tecnologia, sem serem expostas a vazamentos de dados, e insegurança jurídica.




    Neste esteio, repensar o ordenamento jurídico e se voltar às situações emergenciais parece essencial para preservação do sistema. Adequar e suprir as lacunas a fim de garantir a autonomia da vontade, a liberdade e igualdade, princípios vetores do nosso ordenamento jurídico, é tão emergencial quanto a possibilidade de que a ordem jurídica permita que todo e qualquer cidadão tenha acesso aos avanços tecnológicos, assim como, os seus direitos personalíssimo garantidos.




    É mister que o Estado deve ao reconhecer o ser humano como portador de direitos inerentes à sua própria natureza, independentemente de qualquer atributo, os direitos humanos são entendidos como os direitos que os seres humanos possuem e que devem prevalecer como válidos e reais mesmo que só exista um único ser humano vivente na Terra. Tal condição se deve ao reconhecimento de que cada ser é único em sua individualidade e, logo, portador da dignidade inerente à sua condição humana. Pertencer à humanidade deveria ser assegurado pela própria essência humana, entretanto não há nada que garanta que isso seja possível, e assim, paradoxalmente, a Declaração Universal manteve o campo político ao se referir à sociedade, à família e à comunidade e reconheceu, ainda que implicitamente, a necessidade do coletivo, da pluralidade, para que os direitos humanos se realizem.57




    Sob outro prisma, o contraste existente entre a proliferação de documentos que corporificam, monitoram e buscam vincular os direitos humanos e o descrédito daqueles que negligenciam o seu conteúdo, ou seja, o abismo entre o que se diz e efetivamente o que se faz direciona ao entendimento de que não basta o engajamento em movimentos práticos de efetivação dos direitos humanos, exige-se mais que isso, demanda-se conjuntamente um aprofundamento teórico que analise suas questões e seus pressupostos.58




    Nesse diapasão, depara-se com o fato de que a própria “fundamentação dos Direitos Humanos (e fundamentação no duplo sentido da produção de validade e de apresentação de razões justificadoras) exige um gerenciamento de paradoxos”. 59




    Destaca-se, uma nova era de ética digital, sendo indispensável atribuir dignidade para a regulamentação do mercado de dados à luz de tendências tecnológicas como a Internet das coisas, e a ascensão da inteligência artificial. A comercialização de dados levantam importantes questões éticas e práticas para a aplicação da proteção de dados




    Desse modo, os princípios de proteção de dados, precisam explorar diferentes rotas para personalizar os princípios de proteção de dados existentes para se adequar ao mercado digital global. As principais tendências identificadas, é em relação a grande escala de coleta de dados, sua onipresença e poder, a natureza muitas vezes íntima dos dados em questão e o fato de que o processamento de proteção desses dados é medida urgente.




    Ademais, novas perspectivas éticas e legais passaram a ser imprescindíveis para resolver os problemas atuais de privacidade e proteção de dados. Portanto, explorar uma abordagem inovadora, formular um novo quadro ético no qual se respeite a dignidade humana, pode ser o contrapeso à vigilância generalizada e à assimetria de poder no mercado de dados. A dignidade humana deve estar no centro de uma nova ética digital.




    A escolha pela dignidade como ponto de partida pode ser vista no contexto da proteção dos direitos humanos, no direito da União em que a inviolabilidade da dignidade humana desempenha um papel fulcral, a dignidade de um ser humano não é apenas um direito fundamental em si, mas constitui a base dos direitos fundamentais, incluindo os direitos à privacidade e à proteção de dados. Considera-se a designação da dignidade humana como uma camada extra que resulta em um direito à privacidade




    Vimos que, não obstante, um ordenamento jurídico que prepondera o homem e que tem por objetivo a dignidade da pessoa humana, a proteção da privacidade no ambiente virtual não está apenas relacionada à ética, direito, indústria, tecnologia e outros campos, mas também envolve um grande número de indivíduos, grupos, empresas e instituições e, portanto, propõe construir o padrão sistema, sistema de registro de informações de produtos, sistema de rastreabilidade, sistema de recompensa de informações dentre outros.




    Em suma, com o advento de novas tecnologias, a informatização de dados não apenas oferece oportunidades sem precedentes para o desenvolvimento social e econômico, mas também traz alguns novos desafios. Para garantir o desenvolvimento saudável e rápido da economia e da sociedade na era dos dados, com atenção e fortalecimento da a revisão e melhoria do sistema jurídico existente, para dar pleno jogo à eficácia da lei, para que as informações pessoais dos cidadãos possam ser utilizadas racionalmente sob a premissa de que a segurança está totalmente protegida, o que contribui para o desenvolvimento econômico e social, a segurança nacional e a estabilidade social e o asseguramento da Dignidade da Pessoa Humana.




    1.3. DIREITO DA PERSONALIDADE NA ERA DA SOCIEDADE DE INFORMAÇÃO




    Os direitos da personalidade em geral foram positivados pela primeira vez na Lei Romena de 1895, posteriormente em 1900, o Código Alemão assegurou o direito ao nome, em 1907 o Código Suíço conferiu a necessidade de preservação do nome, zelando como atributo da personalidade humana.




    Um novo relevo dos direitos da personalidade se deu com o Código Civil Italiano de 1948, que disciplinou outros aspectos da personalidade elencando o direito ao próprio corpo, direito ao pseudônimo, direito à imagem, e outros direitos intrínsecos aos seres humanos. Apesar da controvérsia terminológica, é certo que a proteção de dados pessoais tem em comum com a privacidade sua raiz nos direitos de personalidade.60




    A categoria dos direitos da personalidade é construção recente, fruto de elaborações doutrinárias germânicas e francesas da segunda metade do século XIX.61 Os direitos de personalidade são aqueles atrelados à pessoa em si mesma e suas projeções na sociedade, que constituem as “condições essenciais ao seu ser e devir”. São “indispensáveis ao desenrolar saudável e pleno das virtudes psicofísicas que ornamentam a pessoa”, que resguardam a dignidade humana.62




    Trançando outros desdobramentos, o Código Civil Português de 1966 tutelou especificamente tais direitos em capítulo próprio, da mesma forma fez o nosso atual Código Civil Brasileiro de 2002. Apesar de previamente assegurados na nossa Constituição de 1988, a positivação dos direitos da personalidade em ordenamento infraconstitucional no ano de 2002, reforçou e assegurou mais força normativa a esse instituto tão importante e tão necessário no arcabouço das garantias pessoais, inclusive protegendo o nome, concretizando o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, previsto no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal.




    Neste esteio, é determinante analisar os direitos de personalidade, direitos que visam proteger os aspectos internos vivenciais de cada pessoa, sugere Roxana Borges, no livro Direitos de personalidade e autonomia privada, o seguinte:




    Por meio dos direitos de personalidade se protegem a essência da pessoa. Pode-se perceber que na era dos dados, casos de violação de informações pessoais são comuns, na era dos dados. A crise se tornou um novo tipo de problema que temos que enfrentar. 63




    Proteger efetivamente as informações pessoais sob tal crise de informação não é apenas um problema urgente dos tempos e da sociedade, mas um problema jurídico que a comunidade jurídica precisa urgentemente resolver. Como proteger efetivamente a segurança dos dados pessoais na era da informação não é apenas para proteger os direitos básicos e a dignidade dos indivíduos, para promover o desenvolvimento da indústria de dados, e suas principais características




    Prossegue a autora Roxana Borges64 em texto denominado Conexões entre direitos de personalidade e bioética: “Os direitos mais próximos ao valor dignidade como fonte são os direitos da pessoa”.




    Ressalta-se que o arcabouço relativo ao direito de personalidade não é recente, há muito já existia a preocupação de assegurar os direitos fundamentais de cada pessoa, tratando-se de direitos que se desenvolveram aos fundamentos da valorização da pessoa humana. Traçados para garantir o contentamento humano retratados em documentos como a Declaração dos Direitos do Homem de 1789 e a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948.




    Retratar integralmente os direitos da personalidade é tarefa árdua, tendo em vista a diversidade da contextualização humana, a proteção deve abranger a integridade física, psíquica, moral e intelectual do indivíduo. Compreende-se serem algumas condições indispensáveis ao ser humano, o direito à vida, ao nome, a honra, a imagem, a intimidade, a liberdade de expressão, entre outros que inequivocamente integram direitos fundamentais do ser humano.




    No entendimento de Tartuce65, os direitos da personalidade englobam “a vida e a integridade física-psíquica; o nome da pessoa natural ou jurídica; a imagem; a honra, com repercussões físico-psíquicas, englobando a honra subjetiva (autoestima) e a objetiva (repercussão social da honra) e a intimidade”.




    Em tese, esses direitos são intransmissíveis, inalienáveis, absolutos, imprescritíveis e vitalícios. Farias e Rosenvald esclarecem que “a compreensão dos direitos da personalidade deve ocorrer em perspectiva de relativa indisponibilidade, impedindo que o titular possa deles dispor em caráter permanente ou total”. Complementam ainda:




    Em casos específicos (não são todos!), limitados pela afirmação da própria dignidade humana e pela impossibilidade de disposição em caráter total ou permanente, é permitido ao titular ceder o exercício (e não a titularidade) de alguns dos direitos da personalidade. É o exemplo do direito à imagem, que pode ser cedida, onerosa ou gratuitamente, durante determinado lapso temporal.66




    É mister que alguns direitos prevaleçam sobre outros visando garantir os direitos para a formação da personalidade, o que é essencial para que se possa usufruir das demais garantias do ordenamento. Nesse sentido, Orlando Gomes conceitua Direitos da Personalidade da seguinte forma:




    São direitos essenciais ao desenvolvimento da pessoa humana, que a doutrina moderna preconiza e disciplina, no corpo do Código Civil, como direitos absolutos. Destinam-se a resguardar a eminente dignidade da pessoa humana, preservando-a dos atentados que pode sofrer por parte de outros indivíduos. Ou, por fim, como define Francisco Amaral, “direitos da personalidade são direitos subjetivos que têm por objeto os bens e valores essenciais da pessoa, no seu aspecto físico, moral e intelectual.67




    Em verdade, os direitos da personalidade resguardam direitos subjetivos e inerentes ao homem, asseguram um mínimo comum que reconhece à pessoa dignidade e projeção social, são veiculados a todos que a partir do nascimento com vida passam a ser sujeitos de direitos e deveres. Não é possível delimitar com precisão os direitos da personalidade, deve-se observar o contexto histórico, a condição humana, a particularidade de cada um, enfim a diversidade da realidade da vida humana de uma pessoa no meio social.




    Manifesta-se que os direitos da personalidade visam assegurar a integridade física e moral do ser humano, independentemente de cor, credo etc. Ressalta-se a importância do direito à identidade, ou seja, o direito de ser visto como se realmente é, o que está incorporado aos direitos da personalidade e deve ser conferido a todos sem qualquer distinção.




    Considera-se que a época atual impõe a Dignidade como condutora de todo ordenamento jurídico é inexorável a importância do homem, um ser que encerra um fim em si mesmo, de forma que destituir seus direitos ou coisificá-lo, deixando que dados pessoais sejam comercializados, vazados, é ofender a personalidade humana.




    Apesar de se basearem na dignidade, os direitos de personalidade apresentam características de liberdade reconhecidas ao beneficiário, o que implica ainda que parcialmente em disponibilidade. Deve-se partir da noção de autonomia, que confere poder de auto-regulamentação dos interesses privados. A regra é a impossibilidade de limitação voluntária, mas exceções são concedidas para preservar o livre desenvolvimento.68




    O entendimento da proteção de dados como direito da personalidade, cuja importância é destacada para a promoção da autodeterminação do indivíduo, marca uma nova fase de tutela, que requer tratamento, também, dentro da jus fundamentalidade do Direito.




    A tecnologia está avançando em um ritmo drástico que a legislação às vezes se esforça para acompanhar. As novas formas de reprodução digital de seres humanos trouxeram consigo questões relativas à proteção dos Direitos da Personalidade. Esses direitos divergem consideravelmente de uma jurisdição para outra, em uma variedade de tópicos, como o reconhecimento de proteção póstuma ou o alcance do direito à privacidade versus direitos de publicidade, além de outras situações em que os direitos fundamentais se colidem. Coloca-se, portanto, a questão de como a evolução dos direitos da personalidade na jurisdição para inferir sobre a forma como os direitos de imagem dos indivíduos serão protegidos na era dos dados, bem como, no futuro de reproduções digitais cada vez mais realistas.
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